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CONTRATO Nº 152/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 
 
Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE GUARARÁ/MG, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, situada à Rua Capitão Gervasio nº 13, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 17.723.172/0001-96, neste ato representado pela Sr. José Mauricio de 
Sales, brasileiro, inscrita no CPF sob o nº. 236.688.496-68, residente e domiciliado nesta 
cidade, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa PLANEJAR 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA inscrita no CNPJ nº 26.125.096/0001-08, situada à 
Rua Uruguaiana nº 147 na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. Luiz Alberto Leal Porto inscrito no CPF nº 
367.103.267-72, de conformidade com a Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
014/2023 - Processo nº 091/2023, com a proposta respectiva, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS REFERENTES AOS REGISTROS ORÇAMENTÁRIOS, 
FINANCEIROS E PATRIMONIAIS, DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FISCAL, E LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO NO PADRÃO SIAFIC (PODER 
EXECUTIVO), COM PLATAFORMA WEB E SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO DE 
DADOS EM NUVEM, “API (INTERFACE DE PROGRAMAÇÃO DE APLICAÇÃO) DE 
COMUNICAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS” INCLUINDO AINDA 
SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE DATA-CENTER, INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GARANTIA DE 
ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO 
RELACIONADOS A CADA MÓDULO DE PROGRAMAS PARA DESENVOLVIMENTO 
DOS TRABALHOS NAS ÁREAS DE: CONTABILIDADE PÚBLICA; TESOURARIA; 
ORÇAMENTO; PATRIMÔNIO; COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS; 
ALMOXARIFADO; CONTROLE DE FROTA E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, COM 
CONSULTORIA REMOTA E IN LOCO, conforme descrição, características, prazos e 
demais obrigações e informações constante do Anexo I do edital e deste contrato, que 
dele faz parte integrante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 
O preço para o presente contrato é de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) de 
conformidade com os itens e os respectivos valores constantes da proposta da 
contratada, em anexo ao contrato, na qual encontra-se incluídos todas as despesas, seja 
ela de qualquer natureza, sendo: pagos mensalmente o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) e empenhado o valor de R$ 70.000,00(setenta mil reais) para o ano de 2023 e o 
valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) para o ano de 2024. 
N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS REFERENTES AOS REGISTROS ORÇAMENTÁRIOS, 

SERVIÇO 12,00 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
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FINANCEIROS E PATRIMONIAIS, DO PROCESSO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL. 

2 

LOCOÇÃO E CESSÃO DE USO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO NO PADRÃO SIAFIC (PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO), COM 
PLATAFORMA WEB E SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO DE DADOS 
EM NUVEM. E “API (INTERFACE DE PROGRAMAÇÃO DE 
APLICAÇÃO) DE COMUNICAÇÃO PARA INTEGRAÇÃO ENTRE 
SISTEMAS”- PARA ESTA CONTRATAÇÃO, INCLUI-SE AINDA 
SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE DATA- CENTER, INSTALAÇÃO, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, 
ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO 
RELACIONADOS A CADA MÓDULO DE PROGRAMAS PARA 
DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS NAS ÁREAS DE: 
CONTABILIDADE PÚBLICA; TESOURARIA; ORÇAMENTO; 
PATRIMÔNIO; COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS; 
ALMOXARIFADO; CONTROLE DE FROTA E TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA. 

LOCAÇÃO 12,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do Pregão Presencial nº 014/2023, que dá 
origem ao presente instrumento, no endereço indicado no termo de referência sob pena 
de aplicação das sanções previstas na Cláusula Sétima deste instrumento. 
 
I-DOS SERVIÇOS: 
a) Apoio técnico na elaboração e discussão da proposta orçamentária anual dos Poderes 
Executivo, frente aos limites legais e constitucionais de repasses e despesas; 
b) Orientação técnica no acompanhamento da expedição, conferência e análise dos 
balancetes mensais emitidos pela Contabilidade, abrangendo as atividades de execução 
orçamentária, a conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a execução das receitas 
e despesas extra orçamentárias; 
c) Orientação técnica no encerramento contábil anual e na elaboração dos balanços e 
demonstrativos legais e regulamentares; 
d) Orientação técnica na formalização e encaminhamento da prestação de contas anual, 
em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Apoio Técnico na 
elaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; 
Apoio Técnico na elaboração dos relatórios de que trata os artigos 52, 53 e 55 da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 
Relatório de Gestão Fiscal); Apoio Técnico na elaboração das Prestações de Contas 
Anuais a serem encaminhadas ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
e ao Poder Legislativo Municipal. 
e) Orientação técnica na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e 
legais periódicos, e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso (ao 
Poder Legislativo, Tribunal de Contas, etc); 
f) Treinamento de servidores do município de GUARARÁ/MG encarregados de realizar os 
lançamentos contábeis e o controle e movimentação financeiros, visando à realização das 
tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Contabilidade e Tesouraria; 
g) Atendimento do município de GUARARÁ/MG, em regime de plantão diário, via telefone 
ou internet, sobre as questões objeto da contratação, principalmente aquelas de natureza 
orçamentária, financeira e contábil; 
h) Orientação quanto à aplicação de todas as instruções, resoluções e deliberações do 
TCEMG que sejam aplicáveis ao município de GUARARÁ/MG, seja da área financeira, 
contábil ou administrativa; 
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i) Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas referentes 
à área de, inclusive de instruções normativas do TCEMG; 
j) Disponibilização de um sistema eletrônico de dados, em nuvens, ou web, (software 
integrado de Contabilidade Pública), para atendimento às atividades de orçamento, 
contabilidade, tesouraria, patrimônio, licitação e contratos, compras, almoxarifado e 
controle de frotas. 
k) A CONTRATADA deverá providenciar o atendimento diário às consultas realizadas 
pela CONTRATANTE, em sistema de plantão, com profissionais especializados. 
l) Apoio técnico na organização do processo de prestação de contas mensal 
compreendendo inclusive o acesso e compartilhamento dos registros de execução de 
despesa dos demais atos com repercussão contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial referentes à gestão de compras e almoxarifado, constantes dos leiautes do 
Portal do SICOM – Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - para 
disponibilidade ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos termos da 
Instrução Normativa nº 10, de 14 de dezembro de 2011. 
m) Apoio técnico no envio do SICOM. 
 
I.II-SISTEMA DE INFORMAÇÕES: 
a) Para o desenvolvimento das atividades de Consultoria e Suporte Técnico, ora 
descritas, deverá ser disponibilizado pela empresa contratada, mediante cessão de uso 
temporária, um sistema informatizado, em nuvem, para registro e processamento das 
respectivas atividades contábeis e administrativas do município, relacionadas neste item. 
b) Caberá à empresa realizar a instalação do sistema em computadores do município 
para uso na própria repartição, e fornecer treinamento básico inicial aos servidores 
responsáveis para operação dos sistemas. 
c) Caberá também à empresa, fornecer e instalar, sem custos adicionais, as atualizações, 
ampliações e novas versões que forem implementadas dos sistemas, seja em termos de 
recursos tecnológicos, novas funcionalidades, correções de falhas, e principalmente para 
atualização das rotinas e processos para adequação a novas normas e instruções do 
Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
d) Durante a vigência do contrato, caberá também à empresa contratada, fornecer 
consultoria à distância para a operação dos sistemas, incluindo atendimento de consultas 
via telefone ou pessoalmente. 
e) O sistema a ser disponibilizado deverá propiciar integração de dados entre os seus 
módulos (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e web), exigindo-se 
a integração pelo menos entre os seguintes módulos: 

• Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, 
Almoxarifado e Frotas; 

• Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade, e Patrimônio, 
Compras, Almoxarifado e Frotas; 

• Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade, Tributos, Compras, 
Almoxarifado e Frotas; 

• Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e Tesouraria, 
Compras, Almoxarifado e Frotas; 

• Patrimônio com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, 
Almoxarifado e Frotas; 

• Compras com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Almoxarifado e 
Frotas; 
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• Almoxarifado com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras e 
Frotas; 

• Frotas com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras e 
Almoxarifado. 

f) O sistema a ser disponibilizado deverá porta de acesso “API (Interface de Programação 
de Aplicação) para integração entre sistemas”. 
 
I.III-DA PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
1-Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no 
escritório da empresa contratada, de onde será prestado todo o atendimento a consultas 
dos membros da Prefeitura (servidores), consultas estas que poderão ser feitas via 
telefone, fax ou e-mail. 
2-A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu 
escritório ou disponível para atendimento telefônico, no horário de 8:00 às 18:00 horas, 
nos dias úteis. Tal profissional ficará assim disponível para atendimento de consultas do 
Prefeito Municipal e servidores. 
3-Visitas técnicas: independente do atendimento à distância referido nos itens 4.1 e 4.2, a 
empresa contratada deverá designar um profissional para comparecer à sede da 
Prefeitura uma vez por mês, em horário a ser agendado entre as partes, observados os 
seguintes parâmetros: 
a) O profissional designado para as visitas deverá ser sócio, empregado ou associado da 
empresa; 
b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e 
feriados; 
c) A permanência do técnico na sede da Prefeitura terá duração de dois dias, sendo 
08(oito) horas diárias, podendo ser agendada no horário da manhã ou tarde. Suprida a 
necessidade, poderá ser dispensado em tempo menor, a critério do Prefeito Municipal; 
d) A Prefeitura poderá, a critério do Prefeito, requisitar a presença de um profissional para 
visitas técnicas além da frequência indicada neste item. Quando isso acontecer, a visita 
adicional poderá ser compensada pela dispensa da visita regular no mês seguinte, ou, 
caso isso não ocorra, a Prefeitura ressarcirá à empresa os custos que fizer com 
transporte, hospedagem e alimentação; 
e) As despesas do consultor relativas à visita técnica mensal estabelecida na letra “c” 
serão custeadas pela própria empresa contratada, estando já incluídas no valor da 
remuneração contratual. 
5-A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
6-Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA de maneira a garantir a não 
interrupção dos trabalhos, em atendimento as normas contratuais, não podendo ser 
cessado unilateralmente sem que haja motivação legal por parte da CONTRATANTE. 
II-Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o responsável pelo 
recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades.  
III-Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de 
pagamento serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a 
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aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 
Os valores devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente à empresa 
contratada, mediante a devida liquidação. 
 
CLÁUSULA QUINTO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A despesa com a execução deste contrato correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
3.3.90.35.00.2.02.02.04.122.0002.2.0022-SERVIÇOS FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
CLÁUSULA SEXTO - DAS OBRIGAÇÕES: 
I-DA CONTRATADA 
a) A entrega programada do objeto licitado, será de acordo com a solicitação mediante 
apresentação da respectiva N. F. (nota fiscal); 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE. 
 
II-DA CONTRATANTE 
a) Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do contrato; 
b) Fiscalizar a execução do contrato; 
c) Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do contrato; 
d) Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLAUSULA SETIMO - DAS PENALIDADES: 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

• advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

• multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; suspensão 
temporária do direito de licitar com o Município de Piranga; 

• declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, no prazo não superior a 5 anos. 

A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia 
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou 
deste edital, e, em especial, nos seguintes casos: 

• Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total do objeto; 

• Recusar a entrega referente ao objeto licitado, multa de 10% (dez por cento) do 

• valor total; 

• entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, alterações, 

• quantidade, multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto. 

• valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 
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As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
EXTENSÃO DAS PENALIDADES: 
A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também, aplicada aqueles que: 

• Retardarem a execução do pregão; 

• Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal e; 

• Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 
§1º- A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 
§ 2º - As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente. 
 
CLAUSULA OITAVO - DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Secretário Requisitante. 

§ 1 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda 
resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desse, não 
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
§ 2 - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do 
presente contrato, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os 
termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONO - DAS ALTERAÇÕES: 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57 e art. 
65 de Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 
autoridade superior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, e amigavelmente 
nos termos do Art. 79, inciso II, combinado como Art. 78 da Lei Federal 8.666/93. 

Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da 
CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que a que tem 
direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual. 
É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
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A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
presente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da   Comarca   de   Bicas/MG, renunciando, desde já, os demais por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos e de acordo, assinam as partes, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) Testemunhas. 
 
Guarará/MG, 31 de maio de 2023. 
 
 
___________________________ 
JOSÉ MAURICIO DE SALES 
CPF 236.688.496-68 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
PLANEJAR CONSULTORES  
ASSOCIADOS LTDA. 
CNPJ 26.125.096/0001-08 
Contratado 

LUIZ ALBERTO LEAL PORTO  
CPF 367.103.267-72 
Sócio Gerente 
 

_____________________     _______________________ 
Testemunha                         Testemunha 
CPF:                               CPF: 


